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INDICAÇÃONº 1067/2021 GE 8)

Lido na Sessão INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO
EM AMBOS OS LADOS DO CANTEIRO CENTRAL DA
AVENIDA NATALINO JOÃO BRESCANSIN,NO TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE A PERIMETRAL NOROESTE
COM AVENIDA NOEMIA TONELLO DALMOLIN, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.     'ÁRIO(A) 

(o / RODRIGO MACHADO - PSDB, IAGO MELLA-PODEMOS,
DAMIANI - PSDB, DIOGO KRIGUER-PSDB, CELSO KOZAK- PSDB, MARLON
ZANELLA-MDB E ZÉ DA PANTANAL- MDB, vereadores com assento nesta Casa, de

conformidade com o artigo 115 do Regimento Interno, requerem à Mesa, que este expediente seja
encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos, versando sobre a necessidadede implantação de estacionamentoem ambos os

lados do canteiro central da Avenida Natalino João Brescansin, no trecho compreendido entre a
Perimetral Noroeste com Avenida Tonello Dalmolin, no Municipio de Sorriso — MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que os grandes centros urbanos precisam dos estacionamentos para
manter a cidade circulando, visto que quanto mais pessoas, mais carros estarão nas ruas;

Considerandoque no trecho indicado, há diversosempreendimentose faltam vagas para

estacionamento;

Considerandoque as vagas de estacionamento existentes não comportam € não suprem
as necessidades dos empresários e da população em geral, devendo, portanto, ser modificado para

proporcionar melhor acesso a população;

Considerando que o objetivo desta indicação é de aumentar o número de vagas para
estacionamento no trecho da via e a criação do estacionamento no canteiro central da referida avenida

gerará mais espaços;

Considerando que a implantação de estacionamento em ambos os lados de canteiros

centrais em avenidas da cidade, apresentou resultados positivos para toda a sociedade;

Considerandoque, com a implantaçãode estacionamento em ambos os lados do canteiro
central da referida avenida melhorará o fluxo na via e facilitará o acesso aos empreendimentos

existentes no trecho da via;

Considerandoser uma reivindicação dos munícipes residentes no referido Bairro, razão

porque, faz-se necessária a presgúte indicação.
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Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de outubro de 2021.         ON

CELSO KOZAK
Vereador PSDB   MARLON ZANELLA

Vereador MDB
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